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Projeto de Lei 016/2024 

 

ALTERA o art. 1º § 4º da Lei Nº 

2.104/2023, que dispõe sobre o 

Estatuto dos Funcionários Públicos 

do Município de Ilha Comprida e dá 

outras providências. 

 

FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo 

a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica alterado o art. 1º § 4º da Lei Nº 2.104/2023, que dispõe sobre o 

Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Ilha Comprida para disciplinar o 

Adicional de Escolaridade previsto no art. 37, inciso V do mesmo diploma, que passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º. . ... 

“§ 4º. O Adicional de Escolaridade deverá ser solicitado até o dia 20 de cada mês 

e será concedido no mês seguinte à apresentação dos documentos correspondentes.” 

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

   

Plenário dos Emancipadores, 15 de janeiro de 2.024. 

Emerson Gryllo 

Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

Tenho a honra de dirigir-me a Vossas Excelências, com o fito de submeter à 

apreciação dessa Câmara Municipal o incluso Projeto de Lei, que “ALTERA o art. 1º § 4º 

da Lei Nº 2.104/2023, que dispõe sobre o art. 43 do Estatuto dos Funcionários Públicos 

do Município de Ilha Comprida e dá outras providências.”. 

O Projeto de Lei ora encaminhado possui como objetivo alterar dispositivos da 

Lei mencionada, para dispor sobre o Adicional de Escolaridade já previsto no art. 37 

inciso V do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Ilha Comprida conforme o 

art. 43 da mesma. 

Já previa a Lei 2.104/2023 sobre a alteração do art. 43 do Estatuto dos 

Funcionários Públicos do Município de Ilha Comprida, porém, tendo em vista que muitos 

funcionários já possuem o ensino superior completo e fazem jus ao adicional previsto na 

Lei 2.104/2023 nada mais justo do que o mesmo já ser concedido quando comprovada 

grau de escolaridade, desta forma o presente projeto disciplina sobre a possibilidade de já 

obterem  o referido adicional e não apenas no ano que vem. 

 

Pelo exposto, e considerando a relevância do assunto em questão, apresento a 

presente proposta legislativa, a qual submeto à apreciação do Egrégio Plenário dessa 

Casa de Leis. 

Plenário dos Emancipadores, 15 de janeiro de 2.024. 

 

Emerson Gryllo 

Vereador 
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